Ata 04/2019 – Aos dez dias do mês de junho de dois mil e dezenove, às oito horas e trinta minutos, reuniram-se na Secretaria Municipal de Assistência Social e Proteção à Família, sito à Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, número cento e sessenta e sete, Vila Pioneiro, Toledo, Paraná, para Reunião Extraordinária, os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDI: Gestão 2018-2020: Melissa Mareth da Costa, Carlos Cesar Zibetti, Juliana Garcia Morante Brita, Rina Maria Todeschini e Clóvis Lothar Bremer. Também registra-se a presença dos participantes: Cleusa Ullmann (Financeiro e Orçamentário da SMAS), Marisa Ramos Santos Cardoso (Secretaria de Assistência Social) e Luana Kelly Rezende (Secretaria da Cultura). Além disso, registra-se a justificativa de ausência do conselheiro Teodomiro Silvino Elger por tratamento de saúde. O Presidente do CMDI, senhor Clovis Lothar Bremer cumprimenta os presentes e apresenta o único ponto de PAUTA: a) Deliberar sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO – 2020, relativo ao Fundo Municipal dos Direitos do Idoso. O mesmo aguardo trinta minutos para a segunda convocação, em concordância com o Regimento Interno do CMDI, no qual estabelece que a reunião possa acontecer com qualquer número de conselheiros. A Diretora do Departamento Financeiro da SMAS, senhora Cleusa Ullmann, inicia a apresentação explicando sobre a composição do orçamento público, sendo o PPA (Plano Pluri Anual), LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias), LOA (Lei Orçamentária Anual) e QDD (Quadro Detalhado de Despesas). Referente a LDO da Secretaria de Assistência Social, está composta por 8 programas e 29 ações, sendo as seguintes na área do idoso: Programa: 12 - Aprimoramento da Gestão do Sistema Único de Assistência Social – SUAS: Ação 61 (fomentar a capacitação dos conselheiros e atender as necessidades dos conselhos CMDI e CMDCA – R$ 3.156,00); Ação 65 (pagamento de RH, CAST e auxilio alimentação para os servidores lotados no FMAS – R$ 3.911.453,24). Programa: 37 - Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade para Idosos: Ação 164 (executar serviço de PSE para pessoas com deficiência, idosos e suas famílias nos CREAS – R$ 41.815,84); Ação 165 (cofinanciamento mediante termo de fomento – APA – R$ 111.510,24); Ação 166 (repassar recursos da campanha legal mediante termo de fomento – FMDI – R$ 214,72); Ação 167 (capacitações e campanhas voltadas a rede de atendimento e defesa de direitos da pessoa idosa – FMDI – R$ 21.953,20). Programa: 38 - Proteção Social Básica para Idosos: Ação 168 (executar e manutenção dos SCFV para pessoas idosas nos CERTIS – R$ 393.424,92); Ação 169 (implantar unidade do CERTI com salão multiuso na região do Panorama/ São Francisco – R$ 5.368,00); Ação 217 (repassar recursos oriundos da campanha idade plena - executar programas, projetos e ações de prevenção – R$ 322,08). Após apresentação, o senhor Clóvis questiona sobre as pessoas citadas em cada ação e Cleusa informa que se trata das pessoas atendidas, recursos humanos ou metas cofinanciadas, dependendo da ação. E que a quantidade é ajustada quadrimestralmente no ano. Sem mais questionamentos, o Presidente deste Conselho coloca em votação pela aprovação da LDO-2020 da Política de Assistência Social, sendo aprovado por todos. Nada mais havendo a tratar, o Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, senhor Clóvis Lothar Bremer, encerra a reunião às 09h35min, agradecendo a presença de todos e desejando uma ótima semana, e eu, Aline Karin da Rocha, Secretária Executiva do CMDI, encerro a presente ata, que será assinada por mim e pelos demais presentes.  
